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CNPJ: 01.616.269/0001-60 

 

PORTARIA Nº 102/2023                                                     DE 11 DE MAIO DE 2023.  

 

Dispõe da concessão de licença maternidade a Servidora 

e dá outras providências.  

 

RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Davinópolis, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - Conceder licença maternidade a Servidora RAQUEL CRISTINA BARROS DOS 

SANTOS, Assistente Social, Efetiva, lotada na Secretaria Municipal de Políticas públicas para 

Mulheres, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias a partir de 27/04/2023. 

 

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

Publique-se, registre-se e cumpre-se.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, aos 11 de maio de 2023.  

 

 

RAIMUNDO NONATO ALMEIDA SANTOS 

Prefeito Municipal 
 

A Secretaria de Gabinete Civil certifica que foi Registrado e arquivado, encaminhado para 

publicação no Diário Oficial do Município na próxima edição, nos termos da legislação vigente, 

na data supra. 

 

 

 

Ires Pereira Carvalho 

Secretário Chefe de Gabinete Civil 

Portaria nº 001/2021. 
 


